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PORTARIA N° 033, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a suspensão das Sessões 
Ordinárias previstas para os dias 5 e 12 de 
outubro de 2020, bem como as Reuniões das 
Comissões Permanentes e Temporárias e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando as recomendações da Comissão de Controle Interno, RESOLVE:

Art. 1o Ficam suspensas as Sessões Ordinárias previstas para as 19h30min dos dias 

5 e 12 de outubro de 2020, bem como todas as Reuniões das Comissões Permanentes e Temporárias, 

pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presi

ANTONIO A

Camara Municipal de Piumhi

DECLARO, pa.ra os devidos fins de direito 
publicado este, no quadro de avisos da 
Municipal. Cumprindo assim o que dete 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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